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TECNOLOGIA BANCARIA S.A.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)

Ano-calendario:-2006
ESTIMATIVAS. COMPENSA(}AO. ADMISSIBILIDADE:

Pagamento indevido ou a maior a titulo de estimativa caracteriza indébito na
data de seu recolhimento, sendo passivel de restituicdo ou compensacao.
Stmula CARF n° 84.

COMPENSACAO. DCTF RETIFICADA APOS DESPACHO DECISORIO.
PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL. PN-COSIT N° 02/2015.
POSSIBILIDADE. Admite-se a possibilidade de retificacdo da DCTF, apds o
Despacho Decisério, em atencdo ao Principio da Verdade Material, e
corroborado pelo Parecer Normativo COSIT n° 02/2015.

COMPENSACAO. LIQUIDEZ E CERTEZA. VERDADE MATERIAL
Adimplindo o conteudo principiolégico da verdade material, torna-se possivel
0 reconhecimento de valores creditérios, comprovados dentro do limite do
acervo probatorio colacionado aos autos.

RETORNO DOS AUTOS: A unidade de origem deve analisar 0os documentos
que comprovam o direito creditorio para gerar o despacho decisério, assim
como neste caso tal andlise ndo foi efetuada, deve retornar & unidade de
origem, para se for o caso, elaborar despacho complementar.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso para superar o 6bice de impossibilidade de retificacdo da DCTF
apos o despacho decisorio, e determinar o retorno dos autos a unidade de origem para que analise
0 mérito do pedido quanto a liquidez do crédito requerido, oportunizando ao contribuinte, antes,
a apresentacdo de documentos, esclarecimentos e, se possivel, de retificacdes das declaracdes
apresentadas. Ao final, devera ser proferido despacho decisério complementar, retomando-se, a
partir dai, o rito processual de praxe, inclusive quanto a apresentacdo de nova manifestacdo de
inconformidade em caso de indeferimento do pleito, nos termos do voto do relator. O julgamento
deste processo seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no
julgamento do processo 13896.911817/2009-66, paradigma ao qual o presente processo foi

vinculado.



  13896.911818/2009-19 1301-004.177 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 11/11/2019 TECNOLOGIA BANCARIA S.A. FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 13010041772019CARF1301ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2006
 ESTIMATIVAS. COMPENSAÇÃO. ADMISSIBILIDADE:
 Pagamento indevido ou a maior a título de estimativa caracteriza indébito na data de seu recolhimento, sendo passível de restituição ou compensação. Súmula CARF nº 84.
 COMPENSAÇÃO. DCTF RETIFICADA APÓS DESPACHO DECISÓRIO. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. PN-COSIT Nº 02/2015. POSSIBILIDADE. Admite-se a possibilidade de retificação da DCTF, após o Despacho Decisório, em atenção ao Princípio da Verdade Material, e corroborado pelo Parecer Normativo COSIT nº 02/2015. 
 COMPENSAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA. VERDADE MATERIAL Adimplindo o conteúdo principiológico da verdade material, torna-se possível o reconhecimento de valores creditórios, comprovados dentro do limite do acervo probatório colacionado aos autos.
 RETORNO DOS AUTOS: A unidade de origem deve analisar os documentos que comprovam o direito creditório para gerar o despacho decisório, assim como neste caso tal análise não foi efetuada, deve retornar à unidade de origem, para se for o caso, elaborar despacho complementar.
  
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para superar o óbice de impossibilidade de retificação da DCTF após o despacho decisório, e determinar o retorno dos autos à unidade de origem para que analise o mérito do pedido quanto à liquidez do crédito requerido, oportunizando ao contribuinte, antes, a apresentação de documentos, esclarecimentos e, se possível, de retificações das declarações apresentadas. Ao final, deverá ser proferido despacho decisório complementar, retomando-se, a partir daí, o rito processual de praxe, inclusive quanto à apresentação de nova manifestação de inconformidade em caso de indeferimento do pleito, nos termos do voto do relator. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 13896.911817/2009-66, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Fernando Brasil de Oliveira Pinto- Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Junior, José Eduardo Dornelas  Souza, Nelso Kichel, Rogério Garcia Peres, Giovana Pereira de Paiva Leite, Lucas Esteves Borges, Bianca Felícia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto (Presidente). O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do relatado  no Acórdão nº  1301-004.176, de 11 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma.

Trata-se de manifestação de inconformidade apresentada em face da não homologação de compensação, nos termos do despacho decisório, que não reconheceu o crédito da ora Recorrente a título de IRPJ no período analisado.

No despacho decisório ficou claro que o crédito de IRPJ não foi homologado pois o referido crédito não foi demonstrado na DCTF, ou seja, o recolhimento que gerou o crédito foi alocado para pagar débito de IRPJ informado na DCTF.

A Recorrente na manifestação de inconformidade alegou que o crédito existe e apresentou a DCTF retificadora demonstrando o crédito de IRPJ. Ademais, argumentou também que o princípio da verdade material deve prevalecer no processo administrativo, sendo que a autoridade fiscal poderia utilizar a DIPJ para se convencer que o crédito realmente existe.

 A Delegacia de Julgamento julgou improcedente a manifestação de inconformidade. 

Inconformada com a referida decisão, a Recorrente protocolou Recurso Voluntário alegando que os mesmos argumentos da manifestação de inconformidade.
 Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Relator.
Das razões recursais

Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  voto consignado no Acórdão nº 1301-004.176, de 11 de novembro de 2019,  paradigma desta decisão.
Trata-se de análise de compensação efetuada com suposto crédito de IRPJ/CSLL. A diferença entre o valor informado na DIPJ como devido e o valor recolhido é exatamente o crédito objeto deste processo. O motivo da não homologação do crédito foi que a Recorrente não gerou o referido crédito na DCTF, ou seja, o DARF utilizado na DCOMP estava na DCTF alocado para quitar débito tributário. Ressalte-se que a Recorrente somente retificou a DCTF para gerar o crédito após o recebimento do Despacho Decisório. Contudo, com base em informação contida em DIPJ o crédito pleiteado supostamente existe.
Nesse sentido, importante transcrever o que dispõe o Parecer Normativo COSIT nº 02 de 2015:
�Conclusão 22. Por todo o exposto, conclui-se: 
a) as informações declaradas em DCTF � original ou retificadora � que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário; 
b) não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010; 
c) retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder. Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito passivo; 
d) o procedimento de retificação de DCTF suspenso para análise por parte da RFB, conforme art. 9º-A da IN RFB nº 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/não homologação do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a sua homologação, o julgamento referente ao direito creditório cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisão do despacho decisório. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a não homologação de sua retificação, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por continência, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditório, cabendo à DRJ analisar toda a lide. Não ocorrendo recurso contra a não homologação da retificação da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua análise à DRJ para que essa informação seja considerada na análise da manifestação de inconformidade contra o indeferimento/não-homologação do PER/DCOMP; 
e) a não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010, não impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda não decaído, seja comprovado por outros meios; 
f) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/não homologado, que venha a se tornar disponível depois de retificada a DCTF, não poderá ser objeto de nova compensação, por força da vedação contida no inciso VI do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996; e 
g) Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestação de inconformidade, a análise do pedido de revisão de ofício do PER/DCOMP compete à autoridade administrativa de jurisdição do sujeito passivo, observadas as restrições do Parecer Normativo nº 8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53.
Do colacionado acima, extrai-se que não há qualquer impedimento para que DCTF seja retificada após o Despacho Decisório, que deixou de homologar o pedido de compensação.
Nesse sentido, a verdade material, como corolário do princípio da legalidade dos atos administrativos, impõe que prevaleça a verdade acerca dos fatos alegados no processo, tanto em relação ao contribuinte quanto ao Fisco. Uma vez colacionados aos autos, elementos probatórios suficientes e hábeis, o crédito deve ser reconhecido.
No presente caso a DIPJ, a guia de recolhimento e DCOMP demonstram que o crédito supostamente existe e por isto deve ser analisado pela unidade de origem para confirmação ou não do direito creditório pleiteado.
Assim, voto no sentido de determinar o retorno dos autos à unidade de origem para que analise o mérito do pedido quanto à liquidez do crédito requerido, oportunizando ao contribuinte, antes, a apresentação de documentos, esclarecimentos e, se possível, de retificações das declarações apresentadas. Ao final, deverá ser proferido despacho decisório complementar, retomando-se, a partir daí, o rito processual de praxe, inclusive quanto à apresentação de nova manifestação de inconformidade em caso de indeferimento do pleito.
É o voto.
Conclusão

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de em dar provimento parcial ao recurso para superar o óbice de impossibilidade de retificação da DCTF após o despacho decisório, e determinar o retorno dos autos à unidade de origem para que analise o mérito do pedido quanto à liquidez do crédito requerido, oportunizando ao contribuinte, antes, a apresentação de documentos, esclarecimentos e, se possível, de retificações das declarações apresentadas. Ao final, deverá ser proferido despacho decisório complementar, retomando-se, a partir daí, o rito processual de praxe, inclusive quanto à apresentação de nova manifestação de inconformidade em caso de indeferimento do pleito, nos termos do voto do relator.

(documento assinado digitalmente)
Fernando Brasil de Oliveira Pinto
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(documento assinado digitalmente)
Fernando Brasil de Oliveira Pinto- Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Roberto Silva Junior, José
Eduardo Dornelas Souza, Nelso Kichel, Rogério Garcia Peres, Giovana Pereira de Paiva Leite,
Lucas Esteves Borges, Bianca Felicia Rothschild e Fernando Brasil de Oliveira Pinto
(Presidente).

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos, prevista
no art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatorio excertos do
relatado no Acorddo n® 1301-004.176, de 11 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma.

Trata-se de manifestacdo de inconformidade apresentada em face da néo
homologagdo de compensacéo, nos termos do despacho decisério, que ndo reconheceu o crédito
da ora Recorrente a titulo de IRPJ no periodo analisado.

No despacho decisério ficou claro que o crédito de IRPJ ndo foi homologado pois
o referido crédito ndo foi demonstrado na DCTF, ou seja, o recolhimento que gerou o crédito foi
alocado para pagar déebito de IRPJ informado na DCTF.

A Recorrente na manifestacdo de inconformidade alegou que o crédito existe e
apresentou a DCTF retificadora demonstrando o crédito de IRPJ. Ademais, argumentou também
que o principio da verdade material deve prevalecer no processo administrativo, sendo que a
autoridade fiscal poderia utilizar a DIPJ para se convencer que o crédito realmente existe.

A Delegacia de Julgamento julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade.

Inconformada com a referida decisdo, a Recorrente protocolou Recurso
Voluntério alegando que os mesmos argumentos da manifestacdo de inconformidade.
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Voto
Conselheiro Fernando Brasil de Oliveira Pinto, Relator.

Das raz0es recursais

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos
repetitivos, nos termos do art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do RICARF, desta forma reproduzo o
voto consignado no Acorddo n° 1301-004.176, de 11 de novembro de 2019, paradigma desta
decisao.

Trata-se de andlise de compensacdo efetuada com suposto crédito de
IRPJ/CSLL. A diferenca entre o valor informado na DIPJ como devido e
o valor recolhido é exatamente o crédito objeto deste processo. O motivo
da ndo homologacéo do credito foi que a Recorrente ndo gerou o referido
crédito na DCTF, ou seja, 0 DARF utilizado na DCOMP estava na DCTF
alocado para quitar débito tributério. Ressalte-se que a Recorrente
somente retificou a DCTF para gerar o crédito apds o recebimento do
Despacho Decisorio. Contudo, com base em informac&o contida em DIPJ
o crédito pleiteado supostamente existe.

Nesse sentido, importante transcrever o que dispée o Parecer Normativo
COSIT n° 02 de 2015:

“Conclusdo 22. Por todo o exposto, conclui-se:

a) as informacdes declaradas em DCTF — original ou retificadora —
que confirmam disponibilidade de direito creditério utilizado em
PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de
PER/DCOMP desde que ndo sejam diferentes das informagdes
prestadas a RFB em outras declarac@es, tais como DIPJ e Dacon,
por forca do disposto no§ 6° do art. 9° da IN RFB n° 1.110, de
2010, sem prejuizo, no caso concreto, da competéncia da
autoridade fiscal para analisar outras questdes ou documentos com
o fim de decidir sobre o indébito tributario;

b) ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de
apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento
inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificacdo se
dé depois do indeferimento do pedido ou da ndo homologacdo da
compensacdo, respeitadas as restricdes impostas pela IN RFB n°
1.110, de 2010;

c) retificada a DCTF depois do despacho decisorio, e apresentada
manifestacdo de inconformidade tempestiva contra o indeferimento
do PER ou contra a ndo homologacdo da DCOMP, a DRJ podera
baixar em diligéncia a DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e
a revisdo do despacho decisorio implique o deferimento integral
daquele crédito (ou homologacdo integral da DCOMP), cabe a
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DRF assim proceder. Caso haja questdo de direito a ser decidida ou
a revisdo seja parcial, compete ao 6rgao julgador administrativo
decidir a lide, sem prejuizo de renlncia a instancia administrativa
por parte do sujeito passivo;

d) o procedimento de retificacdo de DCTF suspenso para anélise
por parte da RFB, conforme art. 9°-A da IN RFB n° 1.110, de 2010,
e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no
julgamento referente ao indeferimento/ndo homologacdo do
PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF se
encerre com a sua homologacdo, o julgamento referente ao direito
creditério cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado,
devendo o processo ser baixado para a revisdo do despacho
decisorio. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF se encerre
com a ndo homologagéo de sua retificagdo, o processo do recurso
contra tal ato administrativo deve, por continéncia, ser apensado ao
processo administrativo fiscal referente ao direito creditorio,
cabendo a DRJ analisar toda a lide. N&o ocorrendo recurso contra a
ndo homologagdo da retificagdo da DCTF, a autoridade
administrativa deve comunicar o resultado de sua anélise a DRJ
para que essa informacdo seja considerada na analise da
manifestacdo de inconformidade contra o indeferimento/ndo-
homologagéo do PER/DCOMP;

e) a ndo retificacdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de
fazé-la em decorréncia de alguma restricdo contida na IN RFB n°
1.110, de 2010, ndo impede que o crédito informado em
PER/DCOMP, e ainda ndo decaido, seja comprovado por outros
meios;

f) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que
venha a se tornar disponivel depois de retificada a DCTF, ndo
podera ser objeto de nova compensacdo, por forca da vedacdo
contida no inciso VI do § 3° do art. 74 da Lei n® 9.430, de 1996; e

g) Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestacdo de
inconformidade, a andlise do pedido de revisdo de oficio do
PER/DCOMP compete a autoridade administrativa de jurisdicao do
sujeito passivo, observadas as restricdes do Parecer Normativo n° 8,
de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53.

Do colacionado acima, extrai-se que nao ha qualquer impedimento para
que DCTF seja retificada ap6s o Despacho Decisério, que deixou de
homologar o pedido de compensacéo.

Nesse sentido, a verdade material, como corolario do principio da
legalidade dos atos administrativos, impde que prevaleca a verdade
acerca dos fatos alegados no processo, tanto em relagéo ao contribuinte
quanto ao Fisco. Uma vez colacionados aos autos, elementos probatorios
suficientes e habeis, o crédito deve ser reconhecido.



FI. 5do Ac6rddo n.° 1301-004.177 - 12 Sejul/3% Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n°13896.911818/2009-19

No presente caso a DIPJ, a guia de recolhimento e DCOMP demonstram
que o crédito supostamente existe e por isto deve ser analisado pela
unidade de origem para confirmacdo ou ndo do direito creditorio
pleiteado.

Assim, voto no sentido de determinar o retorno dos autos a unidade de
origem para que analise 0 mérito do pedido quanto a liquidez do crédito
requerido, oportunizando ao contribuinte, antes, a apresentacdo de
documentos, esclarecimentos e, se possivel, de retificagbes das
declaragdes apresentadas. Ao final, deverd ser proferido despacho
decisério complementar, retomando-se, a partir dai, o rito processual de
praxe, inclusive quanto a apresentacdo de nova manifestacdo de
inconformidade em caso de indeferimento do pleito.

E o voto.
Concluséao

Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razdes de decidir
nela consignadas, sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razéo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICAREF, reproduzo o decidido no acérddo paradigma, no sentido de em dar provimento
parcial ao recurso para superar o Obice de impossibilidade de retificacdo da DCTF apds o
despacho decisorio, e determinar o retorno dos autos a unidade de origem para que analise o
mérito do pedido quanto a liquidez do crédito requerido, oportunizando ao contribuinte, antes, a
apresentacdo de documentos, esclarecimentos e, se possivel, de retificacbes das declaracbes
apresentadas. Ao final, devera ser proferido despacho decisério complementar, retomando-se, a
partir dai, o rito processual de praxe, inclusive quanto a apresentacdo de nova manifestacdo de
inconformidade em caso de indeferimento do pleito, nos termos do voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Fernando Brasil de Oliveira Pinto



